[image: image1.png]


[image: image2.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS - MG

GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES 


ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA COMPLMENTAR Nº ____ DE 2015.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 183/2015, INCLUÍNDO NO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE OS OCUPANTES DOS CARGOS DE FISCAIS SANITÁRIOS, LOTADOS NA SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

Art. 1º . O Art. 45 da Lei Complementar 183/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 45 Integrarão o presente Plano de Cargos e Salários, mediante opção individual, expressa, definitiva, irretratável, irrestrita e sem ressalvas, os atuais ocupantes dos cargos efetivos do Quadro Suplementar criado pela Lei Complementar n° 170/2013, bem como os ocupantes dos Cargos de Fiscais Sanitários, lotados na Superintendência de Vigilância Sanitária (aprovados em concurso público nos anos de 1991 e 2002). 

(…)

§ 2º O servidor pertencente aos quadros funcionais da extinta Fundação Municipal de Saúde Pró-Saúde (Quadro Suplementar criado pela Lei Complementar n° 170/2013), bem como o servidor  ocupante de um dos Cargos de Fiscais Sanitários, lotados na Superintendência de Vigilância Sanitária (aprovados em concurso público nos anos de 1991 e 2002) que fizer a opção pelo plano de cargos e salários desta Lei Complementar terá seu cargo de origem automaticamente extinto.

§ 3º O servidor pertencente aos quadros funcionais da extinta Fundação Municipal de Saúde Pró-Saúde (Quadro Suplementar criado pela Lei Complementar n° 170/2013),  bem como o servidor ocupante de um dos Cargos de Fiscais Sanitários, lotados na Superintendência de Vigilância Sanitária (aprovados em concurso público nos anos de 1991 e 2002) que não fizer a opção pelo Plano de Cargos e Salários dessa Lei Complementar terá seu cargo no Anexo I extinto por lei a ser promulgada após o prazo estabelecido no § 1º. (…)

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 30 de setembro de 2015.

Renato Gomes

VEREADOR/PV

JUSTIFICATIVA:

O objetivo dessa proposição é atender a uma revindicação dos ocupantes dos cargos mencionados na presente proposição. Isso porque o projeto de Lei que tramitou nesta casa legislativa não absolveu tal categoria, pois apenas tratou de resolver as questões relacionados ao remanescente dos funcionários advindos da extinta Fundação Municipal de Saúde.

Ademais, se a proposta é para unificação das carreiras de saúde no Município, ainda que a médio prazo, torna-se razoável que esta proposição seja levada adiante, para análise e acatamento do Poder Executivo, especialmente por ser matéria de sua exclusiva competência. 

Certo do apoio dos demais edis, aguarda a aprovação da presente proposição. 

Sete Lagoas, 30 de setembro de 2015.

Renato Gomes

VEREADOR/PV


